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Garanhuns, 29 de setembro de 2025. 

MENSAGEM N° 032/2025 

Exmos. 
Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras e 
Senhores Vereadores: 

APRESENTA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO PARA 2026 

I — PREÂMBULO 

Temos a honra de apresentar à apreciação dessa Casa Legislativa a proposta 

do Orçamento Municipal para 2026, composta do texto do projeto de lei, tabelas, 

quadros e anexos orçamentários, em consonância com o projeto do Plano Plurianual 

2026/2029 e de acordo com as disposições estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias — LDO/2026, na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e na 

Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Para análise de Vossas Excelências, tecemos as seguintes considerações: 

Il. CENÁRIO ECONÔMICO E PROJEÇÕES DE CRESCIMENTO 

As previsões econômicas para o Brasil são cautelosas, situação que aponta para 

desafios significativos, com expectativas do nível de atividades crescer aquém do 

desejado. Segundo o relatório Focusl, do Banco Central do Brasil, o Produto Interno 

Bruto (PIB) deverá crescer em 2026 apenas 1,8%, índice modesto e que reforça a 

tendência de baixo dinamismo observada nos últimos anos. 

A inflação, medida pelo IPCA, está projetada em 4,3% para 20261. Esse 

patamar, embora dentro da meta estabelecida pelo Banco Central (centro da meta de 

3,0% com tolerância de 1,5 ponto percentual), indica persistência de pressões 

inflacionárias, especialmente em itens com preços administrados e alimentos. 

Deve ser ressaltado que internacionalmente o cenário reflete disputas 

econômicas e geopolíticas onde causas e efeitos se propagam pelos continentes, 

1 Relatório Focus do Banco Central do Brasil de 12 de setembro de 2025. 
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situação que implica afirmar que bons resultados econômicos não dependem apenas 

das providências isoladas de um único país, todavia, medidas de política econômica 

precisam continuar sendo tomadas aqui no Brasil para minimizar efeitos internos e 

externos que afetam índices, indicadores e metas fiscais. 

As projeções de receitas e despesas consideradas no Projeto de Lei do 

Orçamento/2026 foram estruturadas com um enfoque prudente e realista centrado nas 

projeções estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias/2026, que projeta o comportamento de receitas e despesas, resultado 

nominal e primário esperados para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, com 

metodologia e memórias de cálculo, que nortearam a presente proposta orçamentária. 

Todos esses fatores e projeções considerados na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias estão repercutidos na proposta orçamentária ora apresentada. 

III — RESUMO DA POLÍTICA ECONÔMICA E SOCIAL DO GOVERNO 
MUNICIPAL 

Aproveitando a vocação do nosso Município e região, serão empreendidas 

iniciativas voltadas ao incremento das atividades econômicas, tendo como objetivos 

promover o desenvolvimento, gerar emprego, renda e cuidar das pessoas, diante da 

situação preocupante, referente ao empobrecimento de significativa parcela da 

população como consequência da pandemia e do baixo crescimento econômico. 

Deve ser considerado, ainda, que uma reforma tributária está em curso, 

trazendo incertezas quanto à destinação de recursos aos entes federativos. 

Atualmente, a maior parte da receita orçamentária do Município decorre de 

transferências do Estado e da União, evidenciando uma situação de constante 

dependência de recursos transferidos, que tende a continuar. Situação que acentua 

as limitações financeiras e orçamentárias, que têm sido evidenciadas nos orçamentos 

anuais. 

Diante do exposto, serão empreendidos esforços para manter o regular 

funcionamento dos órgãos e entidades do Poder Executivo, executar as políticas 

públicas e programas de trabalho constantes na programação orçamentária para 

2026, assim como a efetiva prestação dos serviços à população em todas as áreas 
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de atuação do governo e as ações estratégicas estabelecidas no Plano Plurianual 

2026/2029. 

Feitas essas considerações, destacamos as despesas orçadas em favor da 

seguridade social, no montante de R$ 260.876.000,00, compreendendo: 

I - Orçamento da Saúde R$ 136.919.000,00; 

II - Orçamento de Assistência Social R$ 22.460.000,00; 

III - Orçamento do RPPS R$ 101.497.000,00. 

A aplicação mínima da receita dos impostos previstos no art. 70 da Lei 

Complementar n° 141/2012 em ações e serviços públicos de saúde é 15,00%, 

contudo, foi destinado na proposta orçamentária R$ 58.798.000,00, que corresponde 

a 15,80%. 

A despesa com manutenção e desenvolvimento do ensino que será realizada 

com recursos de todas as fontes, orçada para 2026, soma R$ 250.939.000,00. Desse 

total R$ 98.652.000,00 corresponde às despesas custeadas com recursos originários 

de receitas resultantes de impostos, nos termos do art. 212 da Constituição da 

República, que representa 25,20%, quando o valor mínimo é 25,00%. 

Para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais de Educação — Fundeb estão orçados R$ 

172.504.000,00, sendo R$ 153.062.000,00 para despesas com remuneração de 

profissionais de educação. 

Para ações com recursos do Complemento da União — VAAT estão previstos 

R$ 34.086.000,00. 

Como pode ser observado, o orçamento para o exercício de 2026 está 

fortemente dotado para as áreas de atendimento direto à população e para o 

cumprimento dos percentuais constitucionais e legais exigidos. 

É sempre prudente considerar a irregularidade climática como fator 

persistente em nossa região, que tem influenciado negativamente nas atividades 

econômicas regionais e, certamente, ainda repercutirá no prolongamento do período 

de recuperação econômica. Não se pode esquecer da perspectiva de haver irregular 

precipitação pluviométrica ou excesso de chuvas, continuando a preocupação com a 

seca e com a possibilidade de ocorrer tempestades isoladas que causem estragos, 
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assim como emergências e calamidades, que ficaram mais frequentes diante do 

recrudescimento das mudanças climáticas. 

Diante desses fenômenos e incertezas, o orçamento contempla a 

possibilidade de realização de despesas para combater efeitos de seca, catástrofes, 

situações de calamidade pública e ações de defesa civil, incluindo reserva de 

contingência no valor de R$ 7.705.000,00. 

IV - JUSTIFICATIVAS DA RECEITA ESTIMADA, DA DESPESA FIXADA E DA 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

A proposta orçamentária ora apresentada focada no cenário vislumbrado para 

o ano que vem, atem-se as estimativas de receitas conhecidas, conforme demonstram 

as projeções citadas, detalhadas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2026. Eventual melhora no nível da atividade econômica 

repercute diretamente na arrecadação das receitas próprias e transferidas, de forma 

positiva, enquanto baixo crescimento ou recessão, impacta negativamente na receita 

pública. 

A despesa fixada está compatível com as projeções da LD0/2026, de acordo 

com a Lei Complementar n° 101/2000, obedece à classificação orçamentária 

nacionalmente unificada pela Secretaria do Tesouro Nacional e contempla: 

I - Os programas definidos no Plano Plurianual 2026/2029; 

II - Ações relacionadas às prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2026; 

III - Acréscimos em dotações orçamentárias decorrentes da tendência 

observada na execução das despesas durante o primeiro semestre do corrente 

exercício e expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; 

IV- O aumento do salário-mínimo previsto para 2026 e dos pisos salariais nas 

áreas de saúde e educação; 

V - Dotações para amortização e encargos da dívida consolidada pública, nas 

datas de suas exigibilidades, com os acréscimos legais. 

São projeções que se situam dentro da capacidade de custeio e investimentos 

do Município para o próximo exercício, complementadas por transferências 

voluntárias do Estado e da União e reguladas pela programação financeira e pelo 
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cronograma de desembolso, com as medidas indicadas na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que deverão ser tomadas caso haja frustração de receitas. 

No aspecto financeiro, pelas razões citadas, estamos considerando na proposta 

orçamentária para 2026 os valores projetados na Lei de Diretrizes Orçamentárias que, 

apesar das despesas com o serviço da dívida, será assegurada a manutenção das 

atividades e dos serviços públicos, bem como os compromissos serão resgatados de 

forma regular, justificando uma política de equilíbrio das contas públicas. 

Foi fixado no Orçamento para Despesas de Capital o montante de R$ 

104.022.000,00 que representa12,99% da proposta que está sendo apresentada, 

incluindo fontes de recursos transferidos e contrapartidas do Município. 

As despesas de capital serão custeadas com recursos de superávit do 

orçamento corrente e de complementação por meio de transferências de capital de 

outros entes federativos. Nesse aspecto, o Município é dependente da transferência 

de recursos do Estado e principalmente da União, para realização de investimentos, 

diante do modelo de pacto federativo adotado no Brasil. 

A relação entre receitas correntes e despesas correntes, coerente com a política 

de equilíbrio orçamentário, resulta em um superávit corrente de R$ 122.998.663,74 

conforme é observado na demonstração das receitas e despesas segundo as 

categorias econômicas, que será utilizado na amortização de dívidas, realização de 

investimentos em obras públicas e aquisição de bens. 

V - ORÇAMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 

Integra a proposta orçamentária o orçamento do RPPS, elaborado de acordo 

com a legislação específica, no valor de R$ 101.497.000,00, para receitas e despesas. 

Podemos destacar como mais relevantes às despesas com aposentadorias e 

pensões no valor de R$ 66.000.000,00. 

A avaliação financeira e atuarial elaborada por atuário contratado, contém as 

recomendações que serão seguidas pela administração do RPPS, cujo resumo das 

projeções constam da LDO/2026. 

VI - OBSERVAÇÕES GERAIS 
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O valor da reserva de contingência atenderá aos passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos, consoante disposições da Lei Complementar n° 

101/2000 e do limite estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, como recursos 

orçamentários para reforço de dotações necessárias ao combate aos efeitos de 

fenômenos meteorológicos em nossa região, ações de defesa civil e socorro à 

população, na eventualidade de ocorrer casos de emergência, calamidade pública e 

situações anormais imprevistas. 

No tocante a reduções na arrecadação decorrente de novas isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios, de natureza financeira e tributária, consta o 

Demonstrativo do Efeito sobre Receitas e Despesas Decorrentes de Isenções, 

Anistias e outros Benefícios Fiscais, consoante § 6° do art. 165 da Constituição da 

República. 

A compatibilidade da programação da proposta orçamentária com a proposta do 

Plano Plurianual 2026/2029, apresentado ao Poder Legislativo nos termos do inciso II 

do § 1° do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco e com os objetivos e 

metas do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2026, decorrente de exigência do inciso I 

do art. 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal, é observada nos diversos anexos e 

demonstrativos que integram e acompanham a proposta ora apresentada, 

evidenciando a permanente preocupação do governo com o cumprimento da lei e 

seus limites, que impõe a estruturação do orçamento por fontes de recursos. 

Oferecidas às informações prescritas em lei, ficamos na expectativa da 

aprovação do projeto, ao tempo em que nos colocamos à disposição de Vossas 

Excelências e/ou das comissões técnicas, para quaisquer informações e 

esclarecimentos que porventura sejam necessários. 

Ao ensejo, renovamos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI N° 032/2025 

ii ..„ 1„sourv.„.s
or 

G.) EMENTA: Estima a RECEITA e fixa a à 
-7

DESPESA do Município para o exercício 
o financeiro de 2026. 

t 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições conferidas pelo art. 67, inciso XX, da Lei Orgânica 

Municipal, consoante disposições do art. 165 da Constituição Federal e do art. 

124, § 10, inciso III, da Constituição do Estado de Pernambuco, submete à 

apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção Única 

Do Valor Global do Orçamento para 2026 

Art. 1° Esta Lei estima a Receita do Município para o exercício financeiro 

de 2026, no montante de R$ 800.700.000,00 (oitocentos milhões e setecentos 

mil reais) e fixa a Despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 

165 § 5' da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da Administração direta e indireta; 

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo às entidades e órgãos 

da Administração direta e indireta, incluídos fundos responsáveis pela saúde, 

previdência e assistência social. 

§ 10 Os valores constantes desta Lei e de seus anexos estão expressos 

em reais e a preços de junho de 2025. 

7 
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§ 2° A execução desta Lei observará as metas e prioridades 

estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026-2029, bem 

como as diretrizes contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 

exercício de 2026, em consonância com as normas de finanças públicas 

estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS, FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL. 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade 

social é de R$ 800.700.000,00 (oitocentos milhões e setecentos mil reais), 

assim destinada: 

I - Orçamento Fiscal R$ 613.437.000,00; 

II - Orçamento da Seguridade Social R$ 187.263.000,00, onde: 

a) R$ 78.823.000,00 compreende receitas de saúde; 

b) R$ 6.943.000 refere-se às receitas de assistência social; 

c) R$ 101.497.000,00 corresponde às receitas do Regime Próprio de 

Previdência Social. 

§ 1° As projeções de receitas foram elaboradas com base em 

metodologias e memórias de cálculo constantes no Anexo de Metas Fiscais da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026. 

§ 2° Em caso de frustração da receita estimada, o Poder Executivo 

deverá adotar medidas de contingenciamento de despesas, nos termos e 
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limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, priorizando a 

manutenção dos serviços essenciais. 

Art. 30 As receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, que 

decorrerão da arrecadação de tributos, contribuições, de outras receitas 

correntes, de capital, e de transferências constitucionais e legais previstas na 

legislação vigente e discriminadas em anexos que integram esta Lei, são 

estimadas com o seguinte desdobramento: 

I - RECEITAS CORRENTES R$ 704.290.000,00 

a) Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria 

b) Receita de Contribuições 

c) Receita Patrimonial 

d) Receita Industrial 

e) Receita de Serviços 

f) Transferências Correntes 

g) Outras Receitas Correntes 

h) Total das Receitas Correntes 

i) (-) Deduções Legais de Receitas 

II - RECEITAS DE CAPITAL 

a) Operações de Crédito 

b) Alienação de Bens 

c) Transferências de Capital 

III - RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

a) Receitas Correntes Intraorçamentárias 

b) Receitas de Capital Intraorçamentárias 

R$ 94.721.000,00 

R$ 25.378.000,00 

R$ 28.159.000,00 

R$ 0,00 

R$ 21.778.000,00 

R$ 579.177.000,00 

R$ 12.499.000,00 

R$ 761.712,000,00 

R$ (57.422.000,00) 

R$ 30.150.000,00 

R$ 20.000.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ 10.000.000,00 

R$ 66.250.000,00 

R$ 66.260.000,00 

R$ 0,00 
9 
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IV - RECEITA TOTAL  R$ 800.700.000,00 

§ 1° As receitas estimadas no orçamento e discriminadas de forma 

consolidada neste artigo, estão detalhadas no Anexo 02, pela natureza, 

conforme estabelece a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2° As fontes/destinação de recursos estão indicadas nos anexos desta 

Lei. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 4° A Despesa total é fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social em R$ 800.700.000,00 e desdobrada, nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, em: 

I - Orçamento Fiscal R$ 539.524.000,00; 

a) R$ 25.506.000,00 compreende despesas do Poder Legislativo; 

b) R$ 514.318.000,00 corresponde às despesas do Poder Executivo; 

II - Orçamento da Seguridade Social R$ 260.876.000,00, com o 

seguinte detalhamento: 

a) R$ 136.919.000,00 compreende despesas com saúde; 

b) R$ 22.460.000,00 são despesas com assistência social; 

c) R$ 101.497.000,00 corresponde às despesas do Regime Próprio de 

Previdência Social. 

Parágrafo único. Do montante das despesas fixadas nas alíneas "a", "h" 

e "c" do inciso II do caput deste artigo R$ 73.613.000,00 serão custeadas com 

recursos do Orçamento Fiscal, consoante art. 195, § 2° da Constituição Federal. 

10 
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Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Função, Órgãos e Categorias Econômicas. 

Art. 50 A despesa total fixada por funções, subfunções, projetos, 

atividades e operações especiais dos Poderes e Órgãos, está detalhada nos 

Anexos 06 a 09, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° As categorias econômicas e despesas por grupos estão 

demonstradas de forma analítica, individualizada por órgão, no Anexo 02 e 

consolidadas no Resumo da Natureza da Despesa, conforme discriminação 

abaixo: 

I - DESPESAS CORRENTES 

a) Pessoal e Encargos Sociais 

b) Juros e Encargos de Dívida 

c) Outras Despesas Correntes 

II - DESPESAS DE CAPITAL 

a) Investimentos 

R$ 585.855.336,26 

R$ 339.447.000,00 

R$ 3.498.336,26 

R$ 242.910.000,00 

R$ 104.022.000,00 

R$ 90.022.000,00 

b) Inversões Financeiras  R$ 0,00 

c) Amortização de Dívida  R$ 14.000.000,00 

III - DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS R$ 66.260 000,00 

a) Despesas Correntes Intraorçamentárias R$ 61.696.000,00 

b) Despesas de Capital Intraorçamentárias R$ 4.564.000,00 

IV - RESERVAS R$ 44.562.663,74 

a) Reserva de Contingência  R$ 7.705.000,00 

b) Reserva Parlamentar  R$ 5.198.663,74 
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c) Reserva Contingência do RPPS 

V - TOTAL DA DESPESA 

Seção IV 

Dos Anexos de Compatibilidade e de Compensação 

R$ 31.659.000,00 

R$ 800.700.000,00 

Art. 7° Para atender a Lei de Diretrizes Orçamentárias, também integra 

a presente Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Compatibilidade da Programação com as Metas Fiscais 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - Demonstrativo de estimativa da Compensação da Renúncia de 

Receita decorrente de anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 

financeira, tributária e creditícia, estabelecido pelo § 6° do art. 165 da 

Constituição da República. 

CAPÍTULO III 

DAS AUTORIZAÇÕES E CRÉDITOS ADICIONAIS 

Seção Única 

Dos Créditos Adicionais Suplementares e Autorizações 

Art. 8° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, durante o exercício 

de 2026, mediante decreto: 

I - a abrir créditos adicionais suplementares utilizando como recurso a 

anulação parcial ou total de dotação, até o limite correspondente a 30% (trinta 

por cento) do total da despesa fixada na presente Lei, nos termos dos artigos 

7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para atender 

insuficiência de dotações estabelecidas nesta Lei e em créditos adicionais; 

12 
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II - a abrir créditos adicionais suplementares utilizando recursos de 

superávit financeiro, até o limite do valor do superávit apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior; 

III - a abrir créditos adicionais suplementares, com recursos de excesso 

de arrecadação, até o limite do valor do excesso apurado, individualizado por 

fontes de recursos, observada a vinculação de que trata o art. 8° da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

IV - a reabrir os créditos especiais e extraordinários abertos no último 

quadrimestre do exercício financeiro de 2025, cujos saldos não tenham sido 

utilizados, incorporando-os ao orçamento de 2026, nos termos do art. 167, § 

2°, da Constituição Federal. 

§ 1° As inclusões e alterações de fontes de recursos e modalidades de 

aplicação, que não gerem acréscimo no valor das ações orçamentárias 

inicialmente contempladas nesta Lei e seus créditos adicionais, serão feitas 

mediante decreto. 

§ 2° Havendo mudanças na codificação das fontes/destinação de 

recursos determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e/ou 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, deverão ser atualizados, por decreto, nos 

anexos da Lei Orçamentária para o exercício de 2026. 

§ 3° Fica autorizada a abertura de crédito adicional para utilização do 

saldo da conta do Fundeb do exercício anterior, para atendimento ao art. 25, § 

3° da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

§ 4° - Para abertura de créditos suplementares com recursos de 

anulação total ou parcial de dotações orçamentárias destinadas a suprir 

insuficiência de saldo das dotações relativas à pessoal, dívida pública, saúde 

educação, assistência social, defesa civil, epidemias, catástrofes e Poder 

13 
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Legislativo, não será onerado o limite autorizado pelo inciso I do caput deste 

artigo. 

§ 50 - Dentro do mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, desde 

que não altere o valor total do orçamento, por meio de portaria da Secretaria 

de Planejamento e Gestão, poderão ser remanejados os saldos das despesas 

sem onerar o limite estabelecido no art. 8°. 

CAPITULO IV 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Seção Única 

Da Autorização para Realizar Operações de Crédito 

Art. 90 O Poder Executivo fica autorizado a contratar e oferecer 

garantias a empréstimos voltados para investimentos, modernização 

administrativa e tributária, consoante disposições do inciso II do art. 70 da Lei 

Federal n° 4.320/1964, respeitados os limites da Lei Complementar n° 

101/2000, de Resoluções do Senado Federal e disposições da legislação 

pertinente. 

§ 1° A Lei específica que autorizar a operação de crédito poderá 

reestimar a receita de capital de operações de crédito, prevista no orçamento. 

§ 2° Na autorização estabelecida no caput deste artigo, inclui-se 

Operação de Crédito por Antecipação de Receita - ARO, cumpridas as 

exigências estabelecidas no art. 38 da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção Única 

Das Disposições Gerais 
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Art.10. A utilização de dotações com recursos vinculados às 

transferências voluntárias, por meio de convênios e contratos de repasse, ou 

custeadas por operações de crédito fica condicionada à celebração dos 

instrumentos respectivos. 

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste Poder, adotará 

parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar a 

realização de despesas à efetiva arrecadação das receitas e para garantir as 

metas de resultado estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

consoante legislação específica. 

Art. 12. Poderão ser designadas como unidades gestoras de créditos 

orçamentários, por ato do Chefe do Executivo, unidades administrativas 

subordinadas ao mesmo órgão, com as atribuições de movimentar dotações 

consignadas às unidades orçamentárias, conforme disposições do parágrafo 

único do art. 14 e do art. 66 da Lei Federal n° 4.320/1964. 

Art. 13. Os compromissos assumidos pelas unidades orçamentárias e 

fundos, deverão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, 

priorizando à aplicação em despesas obrigatórias de natureza continuada. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

vigoram a partir de 1° de janeiro de 2026. 

Palácio Celso Gaivão, 29 de setembro de 2025. 

b 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO 

Prefeito 
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